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EMENDA RETIFICATIVA PROC. 22355 

PL N. 047/2021 

 

 

RAQUEL DO POSTO – PDT, encaminha a presente emenda retificativa, 
solicitando alterações ao Projeto de Lei de própria autoria nº. 047/2021, nos 
seguintes termos: 

1. Alterar o Art.2º, inciso I, passando a constar a seguinte 
redação: 

Art. 2º O dia instituído por esta Lei tem por finalidade garantir a 
consecução dos seguintes objetivos: 

I – demonstrar reconhecimento da população sapucaiense ao trabalho 
desempenhado por todos os profissionais da área de saúde que 
atuaram e atuam na linha de frente contra a COVID-19, os quais, agindo 
com destreza e bravura, arriscaram e arriscam a própria saúde para 
cuidar das pessoas acometidas pela referida doença infectocontagiosa 
durante a pandemia; 

 

2. Alterar o Art.3º, passando a constar a seguinte redação: 

Art. 3º Os eventos comemorativos realizados nesta data, consideram-se 
relevantes para os objetivos desta lei quando contiverem temática 
relacionada ao seu tema. 

 

Sapucaia do Sul, 03 de agosto de 2021. 

 

RAQUEL DO POSTO – PDT 

Vereadora 
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